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Executivo  3
5409985/ASSIS LIMA DA CUNHA (IPC) / 14.5 diárias (Completa) 
/ de 01/07/2010 a 15/07/2010
66346/JOSÉ GABRIEL DA LUZ MAIA (P/P) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 01/07/2010 a 15/07/2010
5233550/MARIO JORGE CORREA CASCAES (IPC) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 01/07/2010 a 15/07/2010
5280281/ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS (DPC) / 14.5 
diárias (Completa) / de 01/07/2010 a 15/07/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 125878

Portaria: 213/2010-DRF
Objetivo: REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE RÁDIO E SISTEMAS DE INFORMÁTICA.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CURIONÓPOLIS/PA - Brasil
MARABÁ,SÃO DOMINGOS,ITUPIRANGA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
55590318/BENJAMIN MAGNO DE ALMEIDA E SILVA (ASS. INF.) / 
5.5 diárias (Completa) / de 24/06/2010 a 29/06/2010
60372/EDSON NAGATA CORREA (IPC) / 5.5 diárias (Completa) / 
de 24/06/2010 a 29/06/2010<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

PORTARIA NO. 068/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 125872

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
COMANDO GERAL*** DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

PORTARIA NO. 068/2010 - DAL.
O Diretor de Apoio Logístico da PMPA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas em lei,
R E S O L V E:
ART. 1º – NOMEAR a CAP QOPM RG 24950 ADRIANA PEREIRA 
NACIFE, fiscal do Contrato Administrativo no. 014/2003, cujo 
contrato tem como objetivo a locação de imóvel para abrigar a 
CIPTUR, tendo como locador o Srº. PAULO CORDEIRO GIROUX, 
em substituição ao CAP QOPM RG 26302 WALDER BRAGA DE 
CARVALHO.
ART. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA 05 de maio de 2010.
JORGILSON NASCIMENTO SMITH – TEN CEL QOPM 15148
Diretor de Apoio Logístico
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 125719
H O M O L O G A Ç Ã O
Referência: Processo Administrativo de Portaria n. 004/2010-CPL
Acusada: Empresa Francisco Ricardo Valeriano Lopes – ME/ CNPJ 
n. 05.579.355
Considerando o Processo Administrativo instaurado por meio 
da Portaria n. 004/2010-CPL, que teve como Presidente da 
Comissão processante o TEN CEL QOPM RG 16221 HÉLIO LISBOA 
DA SILVA, e membros o CAP QOPM RG 24956 ELIOMAR CAMPOS 
FAUSTINO, e a CAP QOPM RG 16601 DIAMANTINA PASTANA 
DO NASCIMENTO, que apurou indícios de fraude ao Pregão 
Eletrônico n. 05/10–CPL/PMPA, cujo objeto era a “contratação de 
empresa para fornecimento de gás de cozinha (glp), em botijões 
de 13 kg e 45 kg, para as unidades da PMPA”, por parte da 
firma FRANCISCO RICARDO VALERIANO LOPES – ME, CNPJ nº 
05.579.355/001-09;
Considerando o Relatório do Processo Administrativo constante 
nas folhas 311 a 314 dos autos;
RESOLVO:
1. Concordar com a conclusão da Comissão processante de que 
a firma FRANCISCO RICARDO VALERIANO LOPES – ME, CNPJ 
nº 05.579.355/001-09, infringiu o disposto no art. 11, da Lei n. 
6.474/02 c/c o art. 29 do Decreto Estadual n. 2.069/06, quando 
apresentou documentação falsa por ocasião de sua habilitação 
no Pregão Eletrônico n. 05/10 – CPL/PMPA, realizado por esta 
Corporação.
2. Com base art. 11, da Lei n. 6.474/02 c/c o art. 87, inciso 
III, da Lei Federal 8.666/93, aplicar à Empresa FRANCISCO 
RICARDO VALERIANO LOPES – ME, CNPJ nº 05.579.355/001-
09 a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo período de 06 (seis) meses.
3. Oficiar a Secretaria de Estado de Administração sobre este 
decisão para as providências pertinentes. Providencie a CPL.
4. Publicar a presente Homologação em Diário Oficial do Estado. 
Providencie a CPL.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Quartel em Belém – PA, 29 de junho de 2010.
AUGUSTO EMANUEL CARDOSO LEITÃO - CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 125794

Termo Aditivo: 14
Data de Assinatura: 21/05/2010
Valor: 2.521,82
Vigência: 23/05/2010 a 22/08/2010
Justificativa: Opresente termo aditivo tem por objetivo prorrogar 
o prazo de vigência do contrato original,nos termos do art. 3º da 
Lei Federal no. 8.245/91, bem como reajustar em 3,12% o valor 
do aluguel, passando para R$ 2.521,82, mensais, considerando 
a variação do IGP-M no período de JAN/10 a ABR/10, nos termos 
da cláusula V,§ 1º, do instrumento contratual. 
Contrato: 14/2003
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181118426060000    339036                    0101000000          Estadual
Contratado: PAULO CORDEIRO GIROUX
Endereço: R Municipalidade, Bairro: Umarizal, 1326
CEP. 66050-350 - Belém/PA
Celular: 9199615859 
Ordenador: Augusto Emanuel Cardoso Leitão

PORTARIA NO. 041/2010.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 125822

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
COMANDO GERAL*** DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

PORTARIA NO. 041/2010 - DAL. 
O Comandante Geral da PMPA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas em lei,
R E S O L V E:
ART. 1º – NOMEAR o CAP QOPM RG 27037 RODRIGO OCTÁVIO 
SALDANHA LEITE (na Região Metropolitana de Belém), o CEL 
PM RG 10447 AMERICO VALERIANO DE SENA FONSECA (no 
CPR III CASTANHAL), o CEL PM RG 9915 JOSÉ OSMAR DE 
ALBUQUERQUE ROCHA NETO( no CPR IX ABAETETUBA), o CEL 
QOPM RG 8115 MARCO ANTÔNIO SOUZA MACHADO, CEL PM RG 
12690 EDER RIBEIRO DA SILVA (no CPR VI PARAGOMINAS), o 
CEL PM RG 10449 ROLIAN, fiscais do Contrato Administrativo 
no.064/2009, de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças para as viaturas da PMPA,  em que é 
contratada a Empresa C.P.COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, 
em substituição ao CAP QOPM RG 27317 SANDRO WAGNER 
ANDRADE DO CARMO, o CEL PM RG 12696 LAZARO SARAIVA 
BRITO JUNIOR, o CEL PM RG 10450 MAURO JESUS MORAES DO 
NASCIMENTO, o CEL QOPM RG 8115 MARCO ANTÔNIO SOUZA 
MACHADO, o CEL PM RG 9246 WALCI LUIZ TRAVASSOS DE 
QUEIROZ, o CEL PM RG 8039 EMANUEL GONÇALVES DE LIMA, 
respectivamente.                                                               
ART. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 28 de abril de 2010.
AUGUSTO EMANUEL CARDOSO LEITÃO – CEL QOPM 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 126113

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ * COMANDO GERAL
DIRETORIA DE PESSOAL

ERRATA DA PORTARIA Nº 019/2010 – 30 DE JUNHO DE 2010 – 
DP/4, publicada no DIÁRIO OFICIAL Nº. 31699, de 01/07/2010
A PORTARIA Nº 019/2010 – 30 DE JUNHO DE 2010 – DP/4, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL Nº. 31699, de 01/07/2010, saiu 
com incorreção no Art. 1º, XI:
Onde se lê:
XI - OFICIAL ALUNO MÉDICO CLINICA MEDICA – SANTAREM
EDSON ALVES FERREIRA FILHO, 29.50
Leia-se:
XI - OFICIAL ALUNO MÉDICO CLINICA MEDICA – SANTAREM
FABIO HENRIQUE WENCHENCK BOTELHO, 26.70
Belém/PA, 1º de julho de 2010.
AUGUSTO EMANUEL CARDOSO LEITÃO – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA
Edital de Concurso Público para Admissão de Servidor
Nº Publicação : 126168
Republicação do Edital nº 001 DO CONCURSO PUBLICO Nº 010/
PMPA, publicado no DIÁRIO OFICIAL Nº. 31696, de 28/06/2010, 
para fins de adequação ao Formulário preconizado pela Resolução 
nº 17608, de 04/11/2008, do TCE/PA:

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
COMANDO GERAL * DIRETORIA DE PESSOAL

EDITAL Nº 001 DO CONCURSO PUBLICO Nº 010/PMPA
CONCURSO PÚBLICO N° 010/PMPA

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 
ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS DO QUADRO COMPLEMENTAR DE 
OFICIAIS – QCOPM/2010 (Oficial Terapeuta Ocupacional)
O Estado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), 
representada por seu Comandante Geral, CEL QOPM AUGUSTO 
EMANUEL CARDOSO LEITÃO, torna público que estarão abertas 
no período de 05/07/2010 a 05/08/2010, as inscrições ao 
Concurso Público para admissão ao Curso de Adaptação de 
Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais – QCOPM/2010 
(uma vaga para Oficial Terapeuta Ocupacional), a qual ficará 
sob a responsabilidade do Presidente da Comissão do Concurso, 

sendo regido nos termos da legislação pertinente e segundo as 
disposições seguintes:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado 
pelo Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará (IESP), 
responsável pela execução de todas as etapas.
1.2. A seleção para ingresso no Curso de Adaptação de Oficiais 
do Quadro Complementar de Oficiais de que trata este edital 
compreenderá as seguintes etapas:
1ª ETAPA – Exame Intelectual de Conhecimentos, constituído 
de provas com questões objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os candidatos, com inscrição a ser 
realizada exclusivamente no Município de Belém, realizada no 
dia 29/08/2010, das 08:00h às 12:00h, horário de Belém.
2ª ETAPA – Exames Antropométrico, Médico e Odontológico, 
de caráter eliminatório, realizada somente no município de 
Belém. Esta etapa será realizada no período provável de 13 a 
17/09/2010.
3ª ETAPA – Exames de Aptidão Física, de caráter eliminatório, 
realizada somente no município de Belém. Esta etapa será 
realizada no período provável de 27/09/2010 a 01/10/2010.
4ª ETAPA – Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, 
realizada somente no município de Belém. Esta etapa será 
realizada no período provável de 11/10/2010 a 15/10/2010.
ETAPA COMPLEMENTAR – Avaliação de Títulos, de caráter 
classificatório, NÃO eliminatório. Esta etapa será realizada no 
período provável de 25/10/2010 a 29/10/2010. O envio de 
documentação para avaliação será através dos correios (carta 
registrada), para o IESP, sito à Rodovia BR-316, KM 13, Marituba/
PA, CEP 67.010-001.
1.3. A habilitação para fins de incorporação e matrícula 
(apresentação de documentos exigidos à admissão) ficará a 
cargo da PMPA. Esta etapa será realizada somente no município 
de Belém no período provável de 22 a 26/11/2010.
1.4. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
estabelecidas para este concurso público contidas neste Edital e 
em outros a serem publicados.
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado do Pará, bem 
como aqueles que forem divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico da Policia Militar do Pará (www.pm.pa.gov.br).
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Concurso Público reger-se-á pela Constituição Federal de 
1988, Constituição Estadual de 1989; Lei Federal no 4.375/64 
(Lei do Serviço Militar), Decreto nº 57.654/66 (Regulamento 
da Lei do Serviço Militar); Lei Complementar nº 053/06 (dispõe 
sobre a organização básica e fixa o efetivo da PMPA), Lei 
Estadual nº 5.251/85 (Estatuto da Polícia Militar do Pará), Lei nº 
6.626/04, de 03 de fevereiro de 2004 (dispõe sobre o ingresso 
na Polícia Militar do Pará); PORTARIA Nº 001/92 – AJG/PMPA, 
de 30 de janeiro de 1992 (normas reguladoras de treinamento e 
avaliação física policial militar)
3. DO REGIME DO CURSO
3.1. O Curso de Adaptação de Oficiais terá duração de 2 (dois) 
meses, a ser realizado na Academia de Polícia Militar “Cel 
Fontoura”, no município de Marituba/PA.
3.2. O Oficial Aluno do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010 que não satisfizer as 
condições para efetivação ao primeiro posto de Oficial PM será 
demitido por ato do Governador do Estado, mediante proposta do 
Comandante-Geral da Corporação, após realização do Conselho 
de Justificação.
3.3. Durante a realização do Curso de Adaptação de Oficiais 
do Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Oficial 
Aluno poderá ser demitido ou exonerado da Corporação se não 
demonstrar aptidão para o serviço policial militar, por indisciplina, 
por falta de vigor físico atestado nas atividades de educação 
física ou quando não conseguir alcançar a média de aprovação 
nas disciplinas do referido Curso, resguardados, em qualquer 
caso, a ampla defesa e o contraditório.
3.4. Durante a realização do Curso de Adaptação de Oficiais do 
Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Aluno entra 
como 2° Tenente e receberá vencimento bruto no valor de R$ 
2.675,22 (dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos).
3.5. Aprovado no concurso público e atendendo aos demais 
requisitos exigidos, será incluído na Polícia Militar do Pará como 
Oficial Aluno, no posto de 2º Tenente, passando a freqüentar 
o Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro Complementar de 
Oficiais - QCOPM/2010.
3.6. Ao final do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Oficial Aluno, 
ingressa no Quadro Complementar de Oficiais de (QCOPM), 
recebendo a patente no posto de 2º Tenente.
3.7. Para fins de antiguidade durante a carreira militar, os 
concluintes do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010 serão classificados 
tomando por base a nota final (NF), calculada pela média 
ponderada da soma das notas do final do concurso (nota do 
Exame Intelectual de Conhecimentos mais a nota da Avaliação 
de Títulos) e do Curso de Adaptação, da seguinte forma:
Nota Final = [(Nota Final do Concurso * 2) + (Nota do Curso de 
Adaptação * 1)] / 3
4. DO NÚMERO DE VAGAS
4.1. O número de vagas a serem preenchidas, válidas somente 
para este concurso, após o resultado final de todas as etapas 
previstas neste edital (Exame Intelectual de Conhecimentos, 


